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ANEXO – I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. - DO OBJETO. 
 

1.1. Para atender às necessidades administrativas e legislativas da CÂMARA 

MUNICIPAL DE TUCUMÃ, faz-se necessário a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E 

LUBRIFICANTES. 

 

1.2. Os bens objeto da aquisição devem atender aos padrões de qualidade 

estabelecidos pelos órgãos competentes. 

 

2. - DA JUSTIFICATIVA. 
 

2.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá as necessidades 

cotidianas da Câmara Municipal, mantendo em plena atividade, 

funcionamento e trafegabilidade todos os veículos da Unidade Gestora. 

  

       2.1.1 O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens 

comuns, de que, trata a lei n° 10.520/2002 por possuir padrões de desempenho e 

características gerais e especificas usualmente encontradas no mercado, podendo 

ser licitado por meio da modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor 

preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da 

Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei complementar nº 147, de 

07 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 

  

3. - DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO. 
 

3.1 Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte 

forma, de acordo com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE: 

 

3.1.2. O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível 

da CONTRATADA, no endereço indicado na proposta; 

 

      3.1.3. A CONTRATANTE encaminhará os veículos até o posto de abastecimento, 

dentro do horário de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao 

horário das 07:00 (sete) horas, ou superior às 21:00 (vinte e uma) horas; 

 

      3.1.4. A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da 

“Requisição de Abastecimento”, conforme modelo previamente apresentado pela 

CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por 

funcionário autorizado pela Câmara Municipal de Tucumã. 

 

      3.1.5. O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, 

erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, 

contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a 

presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua 

composição. 
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        3.1.6. A Ordem de Compra, será emitida, preferencialmente, por meio  

eletrônico e deverá constar nela as informações afetas aos produtos 

adquiridos, detalhando o item e a quantidade demandada. 

 

3.1.7. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, 

inclusive frete, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. A 

movimentação dos materiais até o local designado para entrega é de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não sendo a 

CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o 

transporte. 

 

3.1.8 O combustível deverá ser disponibilizado no município de Tucumã/PA, 

com as instalações apropriadas para tal fim. 

 

4. - DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E DA DESPESA. 
 

4.1.O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens 

comuns, de que, trata a lei n° 10.520/2002. Portanto, as despesas oriundas 

desta contratação serão classificadas nas seguintes dotações: 

 

Exercício de 2022, na classificação abaixo: 

  

        Órgão 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUCUMÃ 

  Unidade – 0101 – Câmara Municipal de Tucumã 

  Projeto/Atividade – 01.031.0001.2.001 – Manutenção da Câmara Municipal 

  Classificação econômica - 3.3.90.30.00 – Material de consumo 

  Subelemento - 3.3.90.30.01 – Combustíveis e Lubrificantes Automotivos.           

5. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.1. A Contratada obriga-se a: 
 

5.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e 

local indicados pela Contratante, em estrita observância das 

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota 

fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, 

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

 

5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990). 

 

5.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, 
a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, 

ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, 

o produto com avarias ou defeitos; 

 

5.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação. 

 

5.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que 
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antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

5.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração; 

 

5.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

5.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

5.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada; 

 

6. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 

6.1. A Contratante obriga-se a: 
 

6.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data 
e horário; 

 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

 

6.1.3.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de servidor especialmente designado; 

 

6.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando prazo para a 

sua correção; 

 

6.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 
 

6.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam 

mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela 

Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

7. - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS. 
 

7.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração 

Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso 

de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
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ou impossível reparação. 

 

8. - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO CONTRATUAL. 
 

8.1. Em conformidade com os arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 10.1, a 
fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

 

8.1.1. O representante da Administração deverá ter a experiência 

necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

 

8.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 

comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto 

nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9. - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

9.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no 

curso da licitação e da contratação é aquela prevista no Edital. 

 

10. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 

Item Especificação do produto Quant. 
Unid. de 

medida 

Preço 

médio 
Total 

01 Gasolina Comum 1.000 L 8,24 8.240,00 

02 Óleo diesel S-10 15.000 L 7,22 108.300,00 

03 Óleo de freio DOT 4 – 500 

ml  

10 U 23,33     233,30 

04 Óleo lubrificante para 

direção hidráulica 

10 U 27,00     270,00 

05 Óleo hidráulico para motor 

diesel API – CF, SAE 10w30 

50 L 55,50   2.775,00 

                                      VALOR TOTAL ESTIMADO R$                                                                                         119.818,33 

 

 

_______________________________ 

ELISANDRA MARIA DA CONCEIÇÃO 

PREGOEIRA 

PORT. 012/2022 

 

 


